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LEI Nº. 3112 DE 08 DE SETEMBRO DE 2008. 
(Autógrafo nº. 46/07, Projeto de Lei nº. 52/08, do Ver. Ricardo Cortes - DEM) 

Altera a relação de mercadorias constante 
no Anexo 1, criado pela Lei nº. 2549/04 e 
acrescenta outros itens no parágrafo 
terceiro do Art. 4º. da Lei nº. 1294/93, que 
dispõe sobre o comércio ambulante . 
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Art. 1°. Fi
1

ca falterada a relaçãei,de mercadorias orlstante no Anexo 1, criado 
pela Lei nº. 2549, de 2~ d~unho de 200,~~gu~tíassa a figurari-coml' o segue: 
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1 ~ "'iÃNEXb 1 -~ ' 
t. 1 , 1' I~ ~ 1 

RELAÇAO DOS TIP0S DE MERCADORIAS ~ERMITIDOS NO C0MERCIO AMBULANTE DE 
GÊNEROS ALIMEN'füc1Bs, CLASSIFICAÇÂO DE ACORDO cólin dj GRAU DE RISCO DE 

CONTAMINAÇÃO. 1 1 -, LJ ; 1 
1 - ALTO RISCO 

·obs. Os produtos com 
asteriscos * Acarajé e 
Tempurá*, passam a se 
enquadrar no item 
Salgados. Do item * Comida 
baiana* fica excluldo deste 
Anexo 1, não sendo mais 
autorizado para novas 
licenças. 

lllj!f BAIXO RISCO 

ão 
Café/chás/choco!ates 
Pipoca 
Salgadinhos industrializados 
em pacote; 
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CÂfii~A f\fiij[">![CH?!At ~,!E UB~ilYB!Ji Pm;.ª"º" 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA - ESTADO DE SÃO PAULO 
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Art. 2°. Fica modificado o parágrafo terceiro do Art. 4°. da Lei nº. 1294/93, que 
passa a figurar como segue: 
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